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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






REQUERIMENTO nº: 26 /2025

A mesa diretora requer o envio de correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Comissão de Fiscalização de Contrato, ao Ministério Público Estadual, à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Representante do Órgão de Fundação de Defesa ao Consumidor – PROCON e a própria empresa BRK, para apuração de despejo irregular de esgoto ao céu aberto. 
Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A mesa diretora, vem, respeitosamente nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER após aprovado , seja enviada correspondência oficial ao Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Fiscalização Municipal do Contrato de Concessão do Serviço de Água e Esgoto - Prefeitura Municipal de Uruguaiana – RS, ao representante do órgão de Fundação de defesa ao consumidor – PROCON, Ao Ilmo. Sr(a). representante da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS, ao Ilmo Sr. representante da BRK e ao Representante do Ministério Público Estadual, para apuração de despejo irregular de esgoto ao céu aberto.
1. JUSTIFICATIVA
Nos últimos dias, a câmara de vereadores vem recebendo denúncias e reclamações de moradores das Áreas Verdes, em específico no endereço, Quadra D, Casa 4, de que o cheiro do esgoto em via pública encontra-se insustentável, bem como nos finais de tarde o esgoto escorre junto ao meio-fio da calçada. 

Durante a fiscalização do presidente Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), pode-se constatar que o esgoto se encontra a céu aberto.

O Esgoto a céu aberto sem tratamento nas ruas, acarreta um risco à saúde pública, trazendo doenças à população. A contaminação ambiental causa um prejuízo irreparável à qualidade de vida, sem contar que é considerado um crime ambiental.

Os impactos do esgoto ao céu aberto são basicamente a transmissão de doenças como cólera, hepatite A, leptospirose, dengue, dentre outras doenças.

Ainda, mexe na estrutura da qualidade de vida da população, gerando mau cheiro, proliferação de insetos e roedores e, contato direito da população com a água suja. 

A falta de infraestrutura de saneamento básico da rede de esgoto pluvial é o maior causador do crime ambiental. 
Além disso, é fundamental que a Concessionária BRK Ambiental manifeste-se oficialmente sobre o prazo para atendimento às solicitações e às informações de usuários sobre o esgoto a céu aberto. 
Uruguaiana, 14 de janeiro de 2023. 
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